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CONTRATO 148/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE 

SI O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 

AMPARO/MG E MUSICAL ELETRO LTDA - ME. 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO/MG com sede na Rua José 

Coutinho, nº 39 - Centro, na cidade de Santo Antônio do Amparo /Estado 

Minas Gerais, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.244.335/0001-10, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlos Henrique Avelar, 

brasileiro, casado, portador da CI nº M-4.241.134 E CPF: 596.785.266-20 

doravante denominado CONTRATANTE, e  MUSICAL ELETRO LTDA - ME, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 00.538.581/0001-10, sediada na Av. Afonso Pena, nº 288 - 

Centro, em Campo Belo/MG, CEP 37.270-000, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado pelo Marcio Jose da Costa, brasileiro, empresário, 

viúvo, portador do CPF: 718.621.026-000, conforme atos constitutivos da 

empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 047/2026  e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 016/2026 mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.0. O objeto do presente instrumento é Aquisição de Instrumentos 

Musicais e de Itens para reparos, manutenção e substituição de peças em 

para atendimento às demandas das atividades culturais do Município. 

1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 

1.1.1 A Autorização de Contratação Direta; 

1.1.2 A Proposta do contratado. 

 

1.2 Em planilha anexa a este CONTRATO consta especificação, valor unitário 

e valor total dos itens a serem fornecidos: 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro de 

2026, contados da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PRAZO DE ENTREGA  

5.1 O valor total da contratação é de R$ 28.673,40 (vinte e oito 

mil e seiscentos e setenta e três reais e quarenta centavos). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3  O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis contados a partir 

do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será 

efetuado pelo Município de Santo Antônio do Amparo - MG, em até 30 

(trinta) dias após a entrega dos itens e o recebimento da nota 

fiscal/fatura eletrônica. 

6.2 Os pagamentos à Licitante vencedora somente serão realizados 

mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do atestado de 

aceite pela Secretaria solicitante. 

6.3 A nota fiscal/fatura eletrônica deverá ser emitida pela 

Licitante vencedora em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

6.4 O Gestor ou o Fiscal do Contrato, identificando qualquer 

divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Licitante 

vencedora para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que 
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o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 

reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

6.5 O pagamento devido pelo Município de Santo Antônio do Amparo - 

MG será efetuado por meio de boleto bancário, depósito em conta 

bancária a ser informada pela Licitante vencedora ou, 

eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre 

as partes. Uma vez paga a importância discriminada na nota 

fiscal/fatura, a Licitante vencedora dará ao Município de Santo 

Antônio do Amparo - MG plena, geral e irretratável quitação dos 

valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir, 

a qualquer título, tempo ou forma. 

6.6 Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente 

indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou serão 

cobrados da Licitante vencedora. 

6.7 Nenhum pagamento será efetuado à Licitante vencedora enquanto 

pendente de liquidação, obrigação financeira que lhe for imposta, 

em virtude de preservação ao erário. 

6.8 Para emissão da Nota Fiscal deverá ser observado o disposto no 

Decreto Municipal nº 1.962 de 04 de Setembro de 2023, que “Dispõe 

sobre a Retenção de Imposto de Renda nos pagamentos efetuados pelos 

órgãos da Administração Pública Municipal Direta, Fundos e 

Fundações Públicas Municipais a outras pessoas jurídicas pelo 

fornecimento de bens e serviços.” 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
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8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

8.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 

no presente Contrato; 

8.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total 

ou parcial do Contrato; 

8.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-

Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste.  

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto/produtos, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 

no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 

de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços/ entrega dos produtos, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

CNPJ 18.244.335/0001-10 

 
9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

dos serviços. 

9.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 

do empreendimento. 

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 

vigência do contrato. 

9.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise 

e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação 

na contratação direta; 

9.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
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reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato; 

9.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 

e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 15 (quinze) dias; 

(2) Compensatória, para a inexecução total do contrato 

prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10 % a 30%  do 

valor do Contrato.  

(3) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 

12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 

ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da 

Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 

forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 

dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante.  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

14.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento de 2026, na dotação abaixo 

discriminada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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• 02.006.001 – 13.392.0473.2077 – 3.3.90.39.00 (Ficha 354 Fonte 1500) 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 

dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria 

jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 

na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Sucesso/MG, para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Santo Antônio do Amparo/MG, 01 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE AVELAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

MÁRCIO JOSÉ DA COSTA 

MUSICAL ELETRO LTDA - ME 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas:  

 

Nome: __________________________________Nome:___________________________ 

RG/CPF: ________________________________RG/CPF:_________________________   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


MINAS GERAIS
SANTO ANTÔNIO DO AMPARO

Nota de Contrato
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO AMPARO

CNPJ: 18.244.335/0001-10 Tel: (35)3863-2777
RUA: RUA JOSE COUTINHO, 39, CENTRO - CEP:

37262-000

DATA:

28.673,40 31/12/2026

Nº CONTRATO:

CONTROLE DE SALDO:

VIGÊNCIA FINAL:47/2026

01/04/2026

01/04/2026Quantitativo

VALOR:

Licitacao

DADOS DO CONTRATO

DATA DE PUBLICAÇÃO:148 TIPO CONTRATO:

PROCESSO:

VIGÊNCIA INICIAL:01/04/2026

AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE ITENS PARA REPAROS, MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM ATENDIMENTO ÀS
DEMANDAS DAS ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICÍPIO.

OBJETO DO CONTRATO:

DADOS DO FORNECEDOR

DOCUMENTO: FORNECEDOR:00538581000110 MUSICAL ELETRO LTDA

71862102600 Marcio Jose da CostaREPRESENTANTE:DOCUMENTO:

DADOS DO PROCESSO

PRODUTO:

PRODUTOS

QT TOTALMARCA MODELOVALOR UNID UNID
FORNECIMENTOORD:

UNIDADE -
UNIDADEBAQUETA DE PELÚCIA1 15 27,90 418,50

UNIDADE -
UNIDADEBAQUETA DE REPINIQUE2 14 14,90 208,60

UNIDADE -
UNIDADEBAQUETA DE SURDO3 29 12,00 348,00

UNIDADE -
UNIDADEBAQUETA DE TAMBORIM4 26 14,90 387,40

UNIDADE -
UNIDADE

BAQUETA DE TAMBORIM
VANGUARDA5 20 27,20 544,00

DATA
HOMOLOGAÇÃO:

MODALIDADE:

NormalCRITÉRIO DE
JULGAMENTO:

DATA PROCESSO:

Menor Preço

26/03/2026 DEPARTAMENTO:

31/03/2026

Secretaria Municipal de EducaçãoDispensa

TIPO DE
PROCEDIMENTO:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE ITENS PARA REPAROS, MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICÍPIO.

Página 1 de 3



MINAS GERAIS
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RUA: RUA JOSE COUTINHO, 39, CENTRO - CEP:

37262-000

UNIDADE -
UNIDADEBAQUETA DE TAROL6 20 8,00 160,00

PAR - PARBAQUETA DE TAROL.7 10 16,00 160,00

UNIDADE -
UNIDADEBAQUETA DE TREME TERRA.8 20 29,90 598,00

UNIDADE -
UNIDADEBAQUETA PARA REPINIQUE9 24 14,90 357,60

UNIDADE -
UNIDADEBAQUETA SURDINHO10 5 12,88 64,40

UNIDADE -
UNIDADEESTEIRA DE TAROL 24 FIOS11 8 39,90 319,20

UNIDADE -
UNIDADEPELE DE 10 POLEGADAS12 4 17,90 71,60

UNIDADE -
UNIDADEPELE DE 12 POLEGADAS13 10 19,90 199,00

UNIDADE -
UNIDADEPELE DE 14 POLEGADAS14 30 24,90 747,00

UNIDADE -
UNIDADEPELE DE 16 POLEGADAS15 4 29,90 119,60

UNIDADE -
UNIDADEPELE DE 18 POLEGADAS16 12 49,00 588,00

UNIDADE -
UNIDADEPELE DE 20 POLEGADAS17 12 59,00 708,00

UNIDADE -
UNIDADEPELE DE 22 POLEGADAS18 4 49,00 196,00

UNIDADE -
UNIDADEPELE DE 24 POLEGADAS19 10 57,00 570,00

UNIDADE -
UNIDADEPELE DE CABRA 2220 4 289,00 1.156,00

UNIDADE -
UNIDADEPELE DE CABRA 24 POLEGADAS21 10 329,00 3.290,00

UNIDADE -
UNIDADE

PELE DE COURO 10 POLEGADAS
REPINIQUE22 15 59,00 885,00
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MINAS GERAIS
SANTO ANTÔNIO DO AMPARO

Nota de Contrato
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO AMPARO

CNPJ: 18.244.335/0001-10 Tel: (35)3863-2777
RUA: RUA JOSE COUTINHO, 39, CENTRO - CEP:

37262-000

UNIDADE -
UNIDADEPELE DE COURO 18 POLEGADAS23 6 214,00 1.284,00

UNIDADE -
UNIDADEPELE DE RESPOSTA Nº 1424 4 24,90 99,60

UNIDADE -
UNIDADEPELE DE TAMBORIM25 30 12,90 387,00

UNIDADE -
UNIDADEREPINIQUE26 2 278,95 557,90

UNIDADE -
UNIDADESURDINHO 45x1427 3 284,00 852,00

UNIDADE -
UNIDADESURDO 60X2228 1 689,00 689,00

UNIDADE -
UNIDADESURDO DE 20 POLEGADAS29 6 529,00 3.174,00

UNIDADE -
UNIDADESURDO DE 24 POLEGADAS30 2 789,00 1.578,00

UNIDADE -
UNIDADETALABARTE 01 GANCHO LUEN31 25 35,70 892,50

UNIDADE -
UNIDADETALABARTE 1 GANCHO32 30 21,90 657,00

UNIDADE -
UNIDADETALABARTE 2 GANCHOS33 75 37,90 2.842,50

UNIDADE -
UNIDADETALABARTE 2 GANCHOS PRETO34 20 14,90 298,00

UNIDADE -
UNIDADETALABARTE DE 1 GANCHO.35 25 24,90 622,50

UNIDADE -
UNIDADETALABARTE DE 2 GANCHOS.36 25 27,90 697,50

UNIDADE -
UNIDADETAMBORIM37 10 79,00 790,00

UNIDADE -
UNIDADETAROL 14 POLEGADAS38 4 289,00 1.156,00
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